
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0001035-28.2012.815.0051.
Origem : 2ª Vara da Comarca de São João do Rio do Peixe.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Embargante : Icatu Seguros S/A.
Advogado : Manuela Moura da Fonte – (OAB/PE 20.397)
Embargado : BV Financeira S/A  - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado : Marina Bastos da Porciuncula BenghI - (OAB/PB 32.505-A)
Embargado : Maria Elidamar Torres Cândido e outros.
Advogado      : Reno Alexandre de Sousa Lisboa - (OAB/PB 11.352)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  NÃO
CARACTERIZAÇÃO  DO  VÍCIO  APONTADO.
PROPÓSITO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA
APRECIADA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
REJEIÇÃO. 

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos  casos  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e inexistindo
quaisquer destas hipóteses, impõe-se a sua rejeição.

- O Acórdão não se mostrou omisso, apenas contrário
às  argumentações  do  insurgente.  Desta  feita,  as
irresignações  aos  fundamentos  narrados no  decisum
combatido devem ser interpostas através do recurso
adequado  para  impugná-lo,  não  se  prestando  os
embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a Segunda Câmara  Cível  do Tribunal  de Justiça  da  Paraíba  em rejeitar  os
embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se de  Embargos de Declaração (fls.  327/335) opostos
por Icatu Seguros S/A, desafiando os termos do acórdão (fls.312/325), o qual
negou  provimento  às Apelações interpostas pelo embargante  e  pela  BV
Financeira  S/A  - Crédito, Financiamento e Investimento,  em face de
Maria Elidamar Torres Cândido e outros, nos autos da Ação de Cobrança
de Seguro de Vida c/c Indenização por Danos Morais.
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A parte  embargante  alega,  em  suma,  a  necessidade  de  se
prequestionar a violação aos arts. 757 e 797 do Código Civil, arguindo que a
seguradora só deve responder pelos riscos previamente pactuados, de forma
que,  tendo o contrato previsto prazo  de carência,  deve  este  ser  observado.
Ressalta,  ademais,  ter  o  segurado  omitido  sua  real  situação de  saúde,  não
podendo  a  embargada  ser  contemplada  com  o  pagamento  estipulado  na
apólice.

Requer, ao fim, sejam acolhidos os presentes embargos, para
que haja expressa manifestação dos pontos alçados.

É o relatório.

VOTO.  

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.  

Nos termos do art. 1022 do Novo Código de Processo Civil, são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade, contradição, omissão  ou erro material.  Desse modo, pressupõe
para  sua  interposição,  por  exemplo,  a  falta  de  clareza  na  redação  e  a
possibilidade  de  eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.
Permite-se, assim, através deste recurso, aclarar-se o texto, de forma a que seja
amplamente entendido o respectivo teor.

Pois bem, no caso dos autos, apesar de o embargante afirmar a
existência  de  omissão  no  julgado,  verifica-se,  em  verdade,  mero
inconformismo quanto ao teor da decisão colegiada.

Com efeito, as próprias razões expostas pelo embargante – não
apontando concretamente qualquer vício – revelam que o acórdão se mostrou,
em  verdade,  apenas  contrário  às  suas  argumentações  recursais,  tendo  a
Segunda Câmara Cível deste Colendo Tribunal decidido, à unanimidade, pelo
desprovimento da Apelação, mantendo incólume a sentença vergastada.

Peço vênia para transcrever excerto do acórdão embargado, in
verbis:

“(...) As  apeladas  aduzem,  entretanto, uma
incongruência  de  informações,  uma  vez  que  por
ocasião da celebração do contrato, restou entendido
que após 24 (vinte e quatro horas) do pagamento da
primeira parcela, o Sr. Antônio já estaria coberto.

De  fato,  auscultando  a  gravação  telefônica  da
pactuação,  observa-se  um  considerável  volume  de
informações acerca da proposta de seguro, tendo o
atendente, ao fim, afirmado que a partir das vinte e
quatro horas da data do primeiro pagamento, o Sr.
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Antônio estaria coberto e o contrato vigente.

Percebe-se,  ainda,  do  respectivo  áudio,  que  o
consumidor,  pessoa humilde  e  de  pouca  instrução,
mostrou-se  satisfeito  ao  “entender”  que  tão  logo
efetuado  o  pagamento,  já  estaria  em  usufruto  do
seguro.

Entendo,  pois,  que  as  instituições  financeiras  ao
optarem por celebrarem contratos desta natureza, a
envolverem importantes dados e valores, por meio de
ligação telefônica, aceitam o risco da ocorrência de
“enganos”, não podendo o consumidor arcar com o
ônus  de  informações  mal prestadas,  em  evidente
falha na prestação do serviço.

Ora, se em um contrato de adesão por escrito, exige-
se que cláusulas restritivas de direito sejam escritas
em letras grandes e em negrito, a fim de chamar a
atenção do consumidor e facilitar sua compreensão,
o  que  dizer  de  um  contrato  “falado”  em  uma
chamada  telefônica  a  entoar  numerosos  informes
relevantes? Por óbvio, muitas das informações não
serão assimiladas e algumas certamente não serão
compreendidas,  violando,  assim,  o  princípio  da
transparência  previsto no art. 31 do CDC. 

Verifica-se  da  apólice,  diga-se, fornecida  às
recorridas  tão  só  dois  meses  após  o  sinistro,
cláusulas genéricas acerca da vigência e da carência
do contrato – fls.44. Dispõe, pois:

“Haverá carência para este seguro de acordo com as
condições gerais/contratuais do produto, exceto para
os eventos decorrentes de acidente pessoal coberto.”

Analisando as condições gerais, constato às fls. 124,
a  cláusula  06,  redigida  em  negrito,  apregoando
período de carência de 1 (um) ano, contado a partir
do início de vigência do seguro.

Neste ínterim, indaga-se: qual a importância de estar
referida  cláusula  limitativa  de  direito  redigida  em
negrito,  quando não teve a parte acesso a ela por
oportunidade da celebração do contrato?

Concluo, pois, que diante da legitima expectativa do
falecido  de  encontrar-se  segurado  a  partir  do
primeiro  pagamento  da  mensalidade,  e  diante  das
informações nebulosas e imprecisas que lhes foram
fornecidas  por  ocasião  do  ajuste,  não  há  que  se
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negar às beneficiárias a indenização securitária em
questão..” (fls. 319).

Como se  vê,  o  acórdão embargado solucionou a  questão  de
forma  devidamente  fundamentada,  após  pormenorizada  análise  fática  e
jurídica dos dados constantes nos autos, não havendo que se cogitar em falha
que possa ser sanada por meio de embargos de declaração.

Portanto,  ao  levantar  pontos  já  analisados  no  julgado,  o
insurgente,  repita-se,  apenas  revela  seu  inconformismo com o resultado da
decisão que não lhe foi favorável, com vistas à obtenção da modificação do
decisum, o que se mostra inviável, ainda que para fins de prequestionamento,
conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e esta colenda Corte de
Justiça. Confira-se:

“PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
OMISSÃO  NÃO  CONFIGURADA.  PRETENSA
REDISCUSSÃO  DOS  FUNDAMENTOS
APRESENTADOS  PARA  A  CONCESSÃO  DA
SEGURANÇA.  DESCABIMENTO.  FUNÇÃO
INTEGRATIVA  DOS  EMBARGOS.
PREQUESTIONAMENTO  DE  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE.
1.  A atribuição de  efeitos  infringentes  em sede  de
embargos  de  declaração  somente  é  admitida  em
casos  excepcionais,  os  quais  exigem,
necessariamente,  a  ocorrência  de  quaisquer  dos
vícios previstos no art. 535 do Código de Processo
Civil, hipótese não configurada nos autos.
2.  O acórdão  embargado  enfrentou  a  controvérsia
com  a  devida  fundamentação  e  em  perfeita
consonância  com  a  jurisprudência  pertinente,  nos
limites necessários ao deslinde do feito.
3. A teor da jurisprudência desta Corte, os embargos
declatórios  opostos  com  objetivo  de
prequestionamento,  para  fins  de  interposição  de
recurso extraordinário, não podem ser acolhidos se
ausente  omissão,  contradição  ou  obscuridade  no
julgado  embargado  (EDcl  no  MS  n.  12.230/DF,
Ministra Maria Thereza de Assis  Moura,  Terceira
Seção, DJe 21/10/2010).
4. Embargos de declaração rejeitados.” (STJEDcl no
MS  11.766/DF,  Rel.  Ministro  SEBASTIÃO  REIS
JÚNIOR,  TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
28/10/2015, DJe 11/11/2015) - (grifo nosso).

E,

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  MERA
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REDISCUSSÃO  DO  JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS.  -  Os  embargos  de  declaração
consubstanciam  recurso  de  integração,  não  se
prestando para reexame da matéria. Não havendo
omissão,  obscuridade  ou  contradição  no  julgado,
não são cabíveis os embargos de declaração, mesmo
que  tenham  finalidade  específica  de
prequestionamento. - Constatado que a insurgência
da embargante não diz respeito a eventual vício de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi desfavorável, é de rigor a
rejeição  dos  aclaratórios.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001615220108150491,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA, j.  em
22-09-2015) - (grifo nosso). 

Por tudo o que foi exposto, não havendo qualquer vício a ser
sanado  na  decisão  combatida,  não  merecem  ser  acolhidos  os  presentes
embargos, ainda que com a finalidade de prequestionamento.  Assim, não há
outro  caminho  a  trilhar  a  não  ser  manter  a  decisão  recorrida  pelos  seus
próprios fundamentos. 

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. 

É COMO VOTO.

Presidiu a  sessão o  Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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